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Ata de Abertura de envelopes. 
 

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 horas à Rua Coronel 

Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 

Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Marcelo de Carvalho Dantas, 

Marco Aurélio Pires Pinto Filho, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Caroline Santos 

Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior 04.748/2018, licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018 COM EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE 

COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESAS – ME E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP do tipo Menor Preço por Item, para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços / aquisição de Barricada anti-pânico, banheiros químicos, 

camarim, grade de isolamento, estrutura plataforma, fechamento, gerador, tendas, posto médico, 

rádios comunicadores, torres de fly, torre de delay, torre de PA, praticável, canhão seguidor, grid, 

move, mesas, cadeiras, treliça em Q30 e Q50, palco, luz, som, para eventos e shows a serem 

realizados ao longo de 12  meses, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Dados 15 

(quinze) minutos de tolerância compareceram na situação de ouvinte o Senhor Secretário 

Municipal de Esporte, Lazer e Turismo Romulo Carvalho de Almeida, o Sr. Advogado Ronan dos 

Santos Gomes e o Sr. Rafael da Costa Castro servidor da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e 

Turismo, além das seguintes empresas: 1) EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME, 

representada pelo Sr. Edna Rosa Neto Siciliano, 2) COCOBONGO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

ME, representada pelo Sr. Fabio Junior Ribeiro Contildes, 3) UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA 

EPP, representada pela Srª. Luana Pio Borges Peixoto Ribeiro. Iniciada a sessão de prosseguimento 

da licitação foi dado vistas aos licitantes presentes da inviolabilidade dos envelopes acautelados 

com a comissão não havendo nenhum questionamento. A representante da empresa EDNA ROSA 

NETO SICILIANO & CIA LTDA ME arguiu o interesse de se manifestar previamente a abertura dos 

envelopes o que lhe foi concedido pelo Sr. Pregoeiro. Fazendo constar o que segue: Nossa empresa 

tomou ciência da decisão que a inabilitou no dia 28 de maio de 2018 às 17:02 conforme e-mail 

enviado por esta comissão. Configurou ofensa aos princípios da legalidade, ampla defesa e 

contraditório, uma vez que não foi oportunizado o prazo para interposição de recurso da decisão 

que inabilitou essa empresa, assim neste ato apresenta na forma do art. 4° inc. XVIII da lei 

10.520/2002 da intenção de interpor recurso, contra a decisão que a inabilitou. Requer ainda que 

não seja realizada qualquer sessão da aberta de envelope até a decisão final do recurso que será 

interposto. Por fim, requer que seja deferido o pedido para obtenção da cópia integral do processo. 

A representante da empresa UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP arguiu que na decisão do 

Sr. Pregoeiro em referência ao recurso apresentado, por erro material não foi incluído os itens: 48, 

49, 50, 51, 62, 63 e 64. Consignado neste momento pela representante da empresa EDNA ROSA 

NETO SICILIANO & CIA LTDA ME o alegado direito a apresentação de defesa, o que se impõe em 

seu prazo legal, não há obstáculo para a suspensão da abertura dos envelopes de habilitação das 

demais licitantes, visto que, o interesse da administração no prosseguimento do processo deva 

neste momento prosseguir, sem o cerceamento do direito o qual alega. Aberto para manifestação 

dos demais licitantes, não houve manifestação. Assim se prosseguiu a abertura do envelope das 

empresas que apresentaram o segundo menor preço, e assim sucessivamente na ordem de 

classificação crescente, se necessário. Aberto o envelope da empresa UAU ESTRUTURAS E 

SERVIÇOS LTDA EPP a mesma foi considerada INABILITADA por não apresentar balanço 
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patrimonial completo (subitem 6.1.3.b e 6.1.3.b1), NR 35 e NR 10 em nome do profissional que faça 

parte do quadro da empresa (subitem 6.1.6.c e 6.1.6.d). Aberto o envelope da empresa PCP 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA ME e constatado que a mesma não apresentou comprovante 

legível e cópia autenticada de possuir em nome do profissional que faça parte do quadro da 

empresa NR 35 (subitem 6.1.6.c e 6.1.6.d) a mesma foi considerada INABILITADA. Em decorrência 

da inabilitação das empresas: PCP EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA ME, EDNA ROSA NETO 

SICILIANO & CIA LTDA ME e UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP a empresa COCOBONGO 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ME sagrou-se vencedora dos itens: 1 ao 32; 48 ao 51; 62 ao 64. 

Aberto prazo legal para apresentação das razões em recurso, não houve manifestação. Não havendo 

mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Marco Aurélio Pires Pinto Filho, lavrei a 

presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

 
 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 
 

Jaqueline Gouveia da Silva  Ricardo Sodré Aguiar  Marco Aurélio Pires Pinto Filho 
 
 
 

Caroline Santos Ramos Marinho Waldir Carneiro de Souza Junior Marcelo de Carvalho Dantas 
  

PROPONENTE:  
 
 
 
EDNA ROSA NETO SICILIANO & CIA LTDA ME   COCOBONGO SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ME 
 
 
 
 
UAU ESTRUTURAS E SERVIÇOS LTDA EPP 
 
 
OUVINTE: 
 
 
 
 

Rômulo Carvalho de Almeida 
(Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo) 
 
 
 
Rafael da Costa Castro 
(Servidor da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo) 
 
 
 

Ronan dos Santos Gomes 
(Advogado) 


